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	CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO

ESTADO DE MINAS GERAIS



PROJETO DE LEI N° 2933/2018
Autoriza o Chefe do Poder Executivo a Implementar “Padaria Comunitária” na Cidade de Coronel Fabriciano. 

 

O POVO DO MUNICÍPIO DE CORONEL FABRICIANO, por seus representantes legais, APROVA:
 

 

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo de Coronel Fabriciano a “Implementar Padaria Comunitária ”. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Paragrafo Único. A implementação e regulamentação quanto ao funcionamento da “Padaria Comunitária” será efetuada por meio da Secretaria de Governança Social.  


Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 01 de Agosto de 2018.
                                                 

ASS) Carmem do Sinttrocel

Autora

JUSTIFICATIVA

O Projeto tem como Principal, implementar em uma escola a Padaria Comunitária, para atender pacientes em tratamentos nas unidades básicas de Saúde, nos hospitais, para órgãos Públicos, o CASAM, APAE, como em outros espaços que buscam atender pessoas que ali buscam tratamentos e não possuem condições de arcar com um lanche ou um café.

Uma padaria comunitária atenderia as famílias carentes do nosso município, como escolas, dentre outros que também possam vir a ser beneficiados com o projeto. 

A escola a ser beneficiada com o presente projeto, seria a Escola Municipal Argeu Brandão situada no bairro Manoel Maia, a padaria concentrada na escola diminuiria os gastos, tendo que arcar somente com o Padeiro e com o maquinário, podendo buscar parcerias com empresas e interessados a ajudar com o presente projeto. Na escola contaríamos com a ajuda de nossos alunos, trazendo para eles incentivos e mostrando que ajudar a nossa comunidade é sempre importante. Para implantar essa metodologia, precisamos buscar trabalhos em grupo, a participação da nossa sociedade e também dos nossos jovens, para que o  projeto em que tanto almejamos se torne realidade.

Estamos vivenciando uma fase critica em nosso País, onde pessoas estão passando por grandes dificuldades e clamando por ajuda, e eu estou aqui para buscar melhorias para o nosso município e sei que com este projeto ajudaríamos muitas famílias e pacientes que buscam tratamentos em nosso município! 
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